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EMENTA: Denornina de QUADRA

POILESPORTIVA WALDECI TAVARES DE

OLIVEIRA e dá outras providências.

A PREFETTA Do MUNrcÍpro DE coNDADo, EsrADo DE PERNAMBUco,

no uso de suas atribuições legais previslas na Lei Orgânica, faz saber quc a Câmara Municipal

aprovou e elâ sârciona a seguinte Lei:

Art. 1". Fica denominada de QUADRA POLIESPORTIVA WALDECI -IAVARES

DE OLIVEIRA, a quadra de esportes localizada na escola Municipal Antônio PeÍeirâ de

Andrade (EMAPA).

Art, 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Cabinete da PreÍiita, I0 de ahril de 2014.
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